
INDICAÇÃO Nº 
911
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para monitoramento do Hospital Maternidade Interlagos.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Conselho Gestor do HMI “Waldemar Seyssel – Arrelia” que através dos Conselheiros vem solicitar a assistência para resolver os problemas que o Hospital Maternidade Interlagos enfrenta, no tocante a falta de segurança pública e pela possibilidade de instalação de monitoramento por câmeras de segurança no entorno desse Hospital.

Interlagos é um bairro localizado no distrito de Cidade Dutra no extremo da zona sul que será muito beneficiado por esse recurso.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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